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TERMO DE CREDENCIAMENTO N° 2019/0066-55-00 PARA DISTRIBUIÇÃO DE

CRÉDITOS ELETRÔNICOS E/OU COTAS DE VIAGENS TEMPORAIS DA MODALIDADE

VALE-TRANSPORTE, QUE ENTRE SI CELEBRAM A "SÃO PAULO TRANSPORTE S/A"

E  A EMPRESA "VR MOBILIDADE E TECNOLOGIA S/A.”, NA FORMA ABAIXO

MENCIONADA:

SÃO PAULO TRANSPORTE S/A
Gerènoa de Contratações Administrativas

Regisiro N.2019•2019/0066-$5-00

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, a SÃO PAULO TRANSPORTE
S/A, sociedade de economia mista, com sede nesta Capital, na Rua Boa Vista, nº 236,
cadastrada no CNPJ sob o n° 60.498.417/0001-58, neste ato representada por seu Diretor
e por sua Procuradora, ao final nomeados e qualificados, que este subscrevem, em

conformidade com seu Estatuto Social, doravante denominada simplesmente SPTrans,

com a finalidade de proporcionar maior abrangência da distribuição de créditos e/ou cotas

de viagens temporais da modalidade Vale-Transporte, e de outro a empresa VR

MOBILIDADE E TECNOLOGIA S/A., com sede em Nova Lima/MG, na Alameda Oscar

Niemeyer, nº 500, Loja 6,  7 e 8, Vale do Sereno, inscrita no CNPJ sob o n° 38.742.698/0001-

93, neste ato representada por seus Diretores, ao final nomeados e qualificados, que

também subscrevem o presente, doravante denominada simplesmente CREDENCIADА,
vinculada aos termos do Edital de Credenciamento nº 001/2019 - PALC 2019/0066,

consoante Resolução de Diretoria nº 19/015 e homologação, publicada no Diário Oficial da

Cidade em 05/08/2025, têm entre si justo e avençado o seguinte:

(SEI 5010.2025/0012832-1)

CLAUSULA PRIMEIRA – DA JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTO

1.1.

1.2.

O presente Termo de Credenciamento tem por finalidade a distribuição, pela
CREDENCIADA, aos seus clientes, de Vales-Transporte de emissão da SPTrans,

no formato de créditos eletrônicos e/ou cotas de viagens temporais;

A execução do presente instrumento, bem como as hipóteses nele não previstas,
serão regidas pela Lei Federal nº 13.303/2016 e Regulamento Interno de Licitações
e Contratos - RILC da SPTrans, disponível no link:
https://sptrans.com.br/media/1158/regulamento_interno_licitacoes_e_contratos_out
18.pdf, que foi publicado no Diário Oficial da Cidade em 18/10/18;

1.3. O presente Termo de Credenciamento fundamenta-se no artigo 177 do RILC
SPTrans e legislação correlata;

da

1.4. Na execução do presente instrumento também deverá ser aplicada a Lei Geral de

Proteção de Dados Pessoais nº 13.709/2018, para gestão, controle e proteção de

dados, com atenção especial ao disposto no Anexo "Condições Gerais de
Privacidade e Proteção de Dados Pessoais".
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2. CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. O objeto do presente instrumento é  a distribuição, pela CREDENCIADA, aos seus

clientes, de Vales-Transporte de emissão da SPTrans, no formato de créditos
eletrônicos e/ou cotas de viagens temporais.

2.2. O credenciamento, ora outorgado, tem a característica de precariedade, onerosidade
e não exclusividade.

2.2.1. Para garantir a segurança e integridade do sistema, a autenticidade
recargas ou para prevenir eventuais fraudes, a SPTrans se reserva ao direito

de suspender, a seu critério e mediante justificativa, a operação
CREDENCIADA, sem que a esta caiba indenização.

das

da

2.2.2.

2.3

A CREDENCIADA poderá se manifestar a qualquer momento sobre a

providência mencionada no subitem 2.2.1., cabendo à SPTrans decidir sobre
a manutenção da medida.

Serviços on-line ao usuário e serviços de entrega em domicilio, podendo ser:

2.3.1. Serviço on-line de cadastramento para emissão de primeira via de cartão, com

posterior emissão do cartão e entrega ao usuário em domicílio mediante

comprovação de entrega;

2.3.2. Serviço on-line de cancelamento de cartão mediante solicitação do usuário;

2.3.3. Emissão e entrega de segunda via de cartão ao usuário em domicílio,
mediante sua solicitação on-line, com cobrança on-line da taxa de segunda
via do cartão e da taxa de entrega, mais o frete;

2.3.3.1.

2.3.3.2.

A taxa de segunda via do cartão, a ser cobrada do usuário pela
CREDENCIADA, corresponde a 7 (sete) tarifas vigentes, e deverá

ser repassada à SPTrans.

A taxa de entrega, cobrada do usuário pela CREDENCIADA, não

poderá exceder a soma de 3 (três) tarifas vigentes.

2.3.3.3. A CREDENCIADA deverá repassar à SPTrans, a título de taxa de

administração, o valor equivalente a 1½ (meia) tarifa vigente, do

valor da taxa de entrega cobrada do usuário.

2.3.4. Serviço on-line de agendamento de horário nos postos de atendimento da
SPTrans.

2.3.5. A execução do objeto descrito no item 2.3. e subitens se dará apenas mediante
integração com API da SPTrans.

São Paulo Transporte S/A
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO

PRODUTOS

3.1.

DOS

A distribuição dos Vale-Transporte no Serviço de Transporte Coletivo Público de
Passageiros na Cidade de São Paulo e no Sistema Estadual de Transporte Público

Metropolitano Metroferroviário existentes na data de assinatura do presente, bem
como aqueles que venham a ser implantados na sua vigência, será realizada de

acordo com as disposições deste Termo de Credenciamento, sem a elas se limitar,
e abrangerá o seguinte:

3.1.1.

3.1.2.

3.1.3.

Fornecimento, pela SPTrans à CREDENCIADA, de Vales-Transporte
formato de créditos eletrônicos e/ou cotas de viagens temporais.

ou

Fornecimento, pela SPTrans à CREDENCIADA, de cartões Bilhete Único,

destinados aos usuários dos serviços de transporte.

3.1.2.1.

3.1.2.2.

3.1.2.3.

Os cartões Bilhete Único serão fornecidos em consignação para

a CREDENCIADA, desde que seja cumprido o disposto no item

7.1, que deverá, sempre que necessário, distribuí-los aos

usuários.

Os cartões somente poderão ser distribuídos após a sua

associação aos usuários, na base de dados controlada pela
SPTrans e serão de propriedade dos usuários.

Será permitida a associação de um único cartão no cadastro de
cada usuário.

A 2ª (segunda) via do cartão será adquirida pelo usuário, no valor
equivalente a 7 (sete) tarifas de ônibus e será retirada nos Postos da

SPTrans após 72 (setenta e duas) horas da efetivação do registro da
ocorrência de perda, roubo ou extravio da via anterior através da Central

156 ou nos próprios postos de venda da SPTrans.

3.1.3.1.

3.1.4. E

O custo citado no subitem 3.1.3. será cobrado do usuário no ato

da entrega do cartão e não será deduzido do valor a ser

carregado no novo cartão decorrente da restituição de créditos

e de cargas pendentes.

facultado à CREDENCIADA representar o usuário na aquisição da

segunda via do cartão após o registro da ocorrência mencionado no

subitem 3.1.3. procedendo da seguinte forma:

3.1.4.1. Associar um novo cartão para o usuário;

3.1.4.2. Levar o cartão associado até o local designado pela SPTrans
para efetuar a restituição dos créditos eletrônicos e as eventuais

cargas pendentes, devendo ser obedecido o pagamento do valor

previsto no subitem 3.1.3.

3.1.4.3. Enviar o cartão já associado e personalizado para o usuário.
SPRAD
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